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Direcção Provincial dos Recursos Minerais e Energia, em Maputo, 29  
de Agosto  de 2013.  — O Director Provincial, Castro José Elias.              

no Boletim da República n.° 51, I.ª série, 8.º Suplemento, faz-se saber que 
por despacho de S. Ex.ª Governadora da província de Maputo, de 20 de 
Agosto de 2013, foi atribuído ao senhor Júlio Pedro Sitoe, o Certificado 
Mineiro n.° 6293CM, válido até 13  de Agosto de 2015, para a extracção 
de pedra de construção, no distrito de Namaacha, província de Maputo, 
com as seguintes coordenadas geográficas:

Geiode Consultoria, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quinze de Novembro do ano 
dois mil e treze, lavrada das folhas cento e 
vinte e seis  a cento e trinta e sete do livro de 
notas para escrituras diversas número trezentos 
e trinta e três, da Conservatória dos Registos 
e Notariado de Chimoio acargo  de Arafat 
Nadim D. Almeida Juma Zamila, conservador e 
notário superior, em pleno exercício de funções 
notariais, compareceram como outorgantes:

Primeiro. Dinis António Augusto Napido, 
casado, de nacionalidade moçambicana, natural 
do Ile, portador do Bilhete de Identidade                
n.º 060100085796N, emitido aos dezanove 
de Fevereiro de dois mil e dez, pela DIC de 
Chimoio e residente na cidade de Chimoio. 

Segundo. Francisco Domingos de Eusébio 
Matos, solteiro, maior, de nacionalidade 
moçambicana e residente na cidade de Manica. 
Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
documentos acima mencionados.

E por eles foi dito: 
Que são os únicos sócios da sociedade, 

Geiode Consultoria, Limitada, com a sua sede 
na cidade de Chimoio, constituída e alterada 
uma vez pela escritura pública lavrada em Julho 
de dois mil e seis, lavrada a folhas cinquenta e 
uma a cinquenta e duas, do livro de notas para 
escrituras diversas número duzentos e vinte e 
quatro, da Conservatória de Chimoio.

 O capital social, subscrito é integralmente 
realizado em dinheiro, e bens  e é de trezentos e 
setenta e sete mil e quinhentos e setenta e cinco 
meticais, correspondente a soma de duas quotas, 
distribuída da seguinte forma: Uma quota, no 
valor nominal de duzentos e setenta e sete mil  
e quinhentos meticais, equivalente a setenta e 
um por cento do capital, pertencente ao sócio 
Dinis António Augusto Napido e a outra quota 
no valor nominal de cento e dez mil e setenta e 
cinco meticais, correspondente a vinte e nove 
por cento do capital social, pertencente ao 
sócio Francisco Domingos de Eusébio Matos 
respectivamente.

O sócio Francisco Domingos de Eusébio 
Matos, não estando interessado em continuar 
na referida sociedade cede na totalidade a 
sua quota no valor cento e dez mil e setenta e 
cinco meticais ao sócio Dinis António Augusto 
Napido, a presente escritura pública é resultado 
de deliberação extraordinária da assembleia 
geral realizada no dia oito de Agosto de dois 
mil e onze. 

Que em consequência desta operação, os 
sócios alteram a composição dos artigos, quarto 
e sétimo do pacto social que rege a sociedade, 
passando ter a seguinte nova redacção:

............................................................

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, subscrito integralmente 
realizado em dinheiro, é de trezentos e 
setenta e sete mil e quinhentos e setenta e 
cinco meticais, equivalente a uma e única 
quota pertencente ao sócio Dinis António 
Augusto Napido. 
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ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração, gerência e 
representação da sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente será 
exercida pelo único sócio que desde já fica 
nomeado sócio gerente, com dispensa de 
caução, com ou sem remuneração.

Dois) A sociedade fica obrigada em 
todos os seus actos e contratos pela uma 
assinatura do sócio gerente.

Que em tudo não alterado por esta 
escritura pública, continuam em vigor a 
disposição do pacto social anterior. 

Assim o disseram e outorgaram. 
Instruem o presente acto e ficando 

a fazer parte integrante desta escritura 
pública, a acta da respectiva deliberação. 

Em voz alta li a presente escritura e 
expliquei o seu conteúdo e efeitos aos 
outorgantes, com advertência especial da 
obrigatoriedade de requerer o registo deste 
acto dentro do prazo de noventa dias, após 
o que vão assinar comigo seguidamente.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado de 
Chimoio, trinta de Janeiro de dois mil e catorze. 
— O Conservador e Notário, Ilegível.

IPG – Galp Beira Terminal, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dezoito de Novembro de dois mil 
e treze, lavrada a folhas trinta e oito a folhas 
sessenta   do livro de notas para escrituras 
diversas número quatrocentos e quatro traço 
A, do Quarto Cartório Notarial da Cidade de 
Maputo, a cargo de Batça Banu Amade Mussá, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária do referido 
cartório, ocorreu uma escritura de alteração 
integral dos estatutos da sociedade IPG- Galp 
Beira Terminal, Limitada, que passarão adoptar 
a seguinte redacção:

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO UM

(Denominação e sede) 

Um) A sociedade adopta a denominação IPG-
GALP Beira Terminal, Limitada e constitui-se 
sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Zedequias Manganhela, Edifício JAT IV, 
número duzentos e sessenta e sete, sexto  andar, 
fracção E, na cidade de Maputo, na República 

de Moçambique, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO DOIS

(Duração) 

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TRÊS

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto desenvolver 
e operar um terminal de armazenamento de 
produtos petrolíferos, incluindo sem limitação, 
hidrocarbonetos, químicos, petróleo líquido 
gaseificado e betume.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas. 

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação, sob quaisquer formas permitidas 
por lei, bem como exercer cargos sociais 
que decorram dessas mesmas associações ou 
participações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUATRO 

(Capital social) 

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, encontrando-se dividido em três 
quotas desiguais, distribuídas da seguinte 
forma: 

a) Uma quota com o valor nominal 
de vinte e dois mil e quinhentos 
meticais, correspondente a quarenta 
e cinco por cento do capital social 
pertencente à sócia Independent 
Petroleum Group Sak, Kuwait; 

b) Uma quota com o valor nominal 
de vinte e dois mil e quinhentos 
meticais, correspondente a quarenta 
e cinco por cento do capital social 
pertencente à sócia Petrogal 
Moçambique, Limitada; e

c) Uma quota com o valor nominal de 
cinco mil meticais, correspondente 
a dez por cento do capital social 
pertencente à sócia SPI – Gestão e 
Investimentos, Sarl.

ARTIGO CINCO 

 (Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida.

Dois) O aumento do capital social pode ser 
deliberado mediante proposta do conselho de 
administração e, em qualquer caso, a assembleia 
deverá ouvir o conselho de administração e o 
conselho fiscal ou fiscal único, antes de tomar 
qualquer deliberação relativa ao aumento do 
capital social.

Três) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Quatro) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam do direito de preferência, 
na proporção das participações sociais de que 
sejam titulares, a exercer nos termos gerais.

ARTIGO SEIS 

(Ónus ou encargos dos activos)

Um) Os sócios não poderão constituir 
ónus ou encargos sobre as quotas de que 
sejam titulares sem o prévio consentimento da 
sociedade.

Dois) Para tal consentimento, o presidente do 
conselho de administração deverá ser notificado 
pelo sócio, através de carta registada com aviso 
de recepção, indicando-se as condições do ónus 
ou encargo. 

Três) O presidente do conselho de 
administração no prazo de cinco dias após a 
recepção da carta referida no número anterior, 
transmitirá ao presidente da mesa da assembleia 
geral o conteúdo da referida carta para que 
este proceda à convocação de uma reunião da 
assembleia geral para deliberar sobre o referido 
consentimento.

Quatro) O presidente da assembleia geral, 
deverá convocar assembleia geral por forma 
a que esta tenha lugar no prazo de trinta dias 
contados da data da recepção da comunicação 
do presidente do conselho de administração.      

ARTIGO SETE 

(Prestações suplementares e suprimentos) 

Um) Podem ser exigidas aos sócios 
prestações suplementares de capital e/ou 
prestações acessórias na proporção das suas 
respectivas participações sociais, até ao valor 
máximo de quinhentos e oitenta e cinco milhões 
de meticais, ficando os sócios obrigados nas 
condições, prazos e montantes estabelecidos 
em assembleia geral.
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Dois) Os sócios podem prestar suprimentos 
à sociedade, nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral, sob proposta 
do conselho de administração.

Três) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO OITO

(Divisão, transmissão, oneração                                
e alienação de quotas)

Um) A transmissão de quotas entre os 
sócios e terceiros está sujeito ao direito de 
preferência.

Dois) A cessão, total ou parcial, de quotas 
à terceiros, bem como a constituição de 
ónus ou encargos sobre as mesmas, deve ser 
aprovada por deliberação dos sócios tomada 
em assembleia geral e fica condicionada ao 
exercício do direito de preferência da sociedade, 
em primeiro lugar, e dos demais sócios, em 
segundo lugar.  

Três) O direito de preferência acima referido 
é exercido pelo valor da quota resultante do 
último balanço ou pelo valor da transmissão 
projectada, qualquer que for o mais baixo, ou 
em caso de desacordo dos sócios em relação ao 
valor da quota, os sócios aceitarão o valor da 
quota que resultar de avaliação realizada por um 
auditor de contas independente e sem qualquer 
relação com a sociedade.

Quatro) O sócio que pretenda alienar a 
sua quota informará a sociedade e os demais 
sócios, com o mínimo de trinta dias de 
antecedência, através de carta registada 
ou outro meio de comunicação que deixe 
prova escrita, dando a conhecer o projecto 
de transmissão e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Cinco) A sociedade deverá exercer o 
respectivo direito de preferência em relação 
à transmissão no prazo máximo de quarenta e 
cinco dias, e os demais sócios deverão exercer 
os respectivos direitos de preferência no prazo 
de quinze dias, a contar da data da recepção da 
comunicação referida no número anterior.

Sete) Na eventualidade de existirem dois ou 
mais sócios interessados em exercer o direito de 
preferência, a quota será transferida numa base 
pro rata das respectivas quotas.

Oito) No caso de nem a sociedade nem 
os restantes sócios pretenderem exercer o 
mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente.

Nove) É nula qualquer divisão, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo.

ARTIGO NOVE 

(Amortização de quotas)

A sociedade apenas poderá amortizar quotas, 
nos casos de exclusão ou exoneração de sócio. 

ARTIGO DEZ 

(Morte ou incapacidade dos sócios)

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                  
e representação da sociedade

ARTIGO ONZE 

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o conselho fiscal 
ou fiscal único. 

ARTIGO DOZE 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social da sociedade 
ou em qualquer outro local a ser definido pela 
mesma na sua primeira reunião, uma vez por 
ano, nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício, para apreciação do balanço e 
aprovação das contas referentes ao exercício 
anterior, bem como para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade e para a qual haja sido convocada e, 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada, por iniciativa do presidente da 
mesa ou a requerimento do conselho de 
administração, pelo conselho fiscal ou fiscal 
único ou dos sócios que representem pelo 
menos sessenta e seis por cento do capital social, 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para a qual tenha sido 
convocada.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
deverão ser convocadas por meio de carta 
registada com aviso de recepção, expedida 
aos sócios com uma antecedência mínima de 
quinze dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que sejam legalmente exigidas 
quaisquer outras formalidades ou estabeleçam 
prazo maior.

Três) Todas as convocatórias deverão 
especificar a firma, a sede e número de registo 
da sociedade, o local, data e hora da reunião, a 
espécie de reunião, assim como, um sumário das 
matérias propostas para a discussão que será a 
ordem dos trabalhos.

Quatro) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto.

Cinco) Os sócios podem deliberar sem 
recurso à assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido dos seus votos, 
em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade.

ARTIGO TREZE

(Quórum constitutivo)

Um) A assembleia  geral constituir-se-á 
validamente se quando estiverem presentes ou 
representados os sócios detentores de quotas 
representativas de, pelo menos, sessenta e seis 
por cento do capital social, sem prejuízo do 
disposto na lei. 

Dois) Se numa reunião da assembleia 
geral não estiver reunido o quórum necessário 
decorridos trinta minutos após a hora marcada 
para o seu início, essa reunião deverá ser adiada 
para uma data entre quinze a trinta dias da data 
inicialmente prevista, sujeito ao envio de uma 
notificação escrita com aviso de recepção com 
antecedência de dez dias aos sócios ausentes na 
reunião adiada, a mesma hora e no mesmo local 
a menos que o presidente da mesa estipule uma 
hora e local diferente incluída na notificação 
aos sócios.

Três) Se dentro de trinta minutos após 
a hora marcada para a referida segunda 
reunião o quórum não estiver reunido, a 
reunião da assembleia geral realizar-se-á 
independentemente do número de sócios 
presentes ou representados, podendo estes 
decidir quanto às matérias da ordem de 
trabalhos.

ARTIGO CATORZE 

(Competências)

Um) Sem prejuízo das competências 
previstas na lei e nos presentes estatutos, 
compete à assembleia geral:

a) Aprovar o relatório da administração 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer 
do conselho fiscal ou fiscal único 
sobre as mesmas e deliberar sobre 
a aplicação dos resultados do 
exercício; 

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da assembleia geral, os 
administradores e os membros do 
conselho fiscal ou fiscal único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social;

e) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

f) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade; 

g)  Deliberar  sobre a dissolução                               
e liquidação da sociedade;
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h) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal, compreendidos 
na competência de outros órgãos da 
sociedade;

i) Aprovação de suprimentos bem como 
os seus termos e condições;

j) Contratação de empréstimos de valor 
superior a um milhão de dólares 
norte americanos;

k)  Nomeação e  a  aprovação de 
remuneração dos membros do 
conselho de administração, do 
conselho fiscal ou fiscal único e de 
um auditor externo;

l) Aprovação das contas finais dos 
liquidatários; e

m) Outros assuntos que estejam referidos 
na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Os sócios terão o direito de consultar 
todos os documentos da sociedade, antes das 
reuniões das assembleias gerais, nos termos 
e para os efeitos do que a esse respeito, se 
encontra estabelecido no Código Comercial. 
No caso, porém, de ser requerida pelos sócios, 
informação escrita sobre a gestão da sociedade e 
ou sobre qualquer operação social em particular, 
poderá a sociedade, no caso de o conselho de 
administração entender que a revelação de tal 
informação poderá influenciar o sucesso da 
operação, recusar a consulta e ou a revelação da 
informação, até ao momento em que a operação 
em questão se mostre concluída.  

ARTIGO QUINZE 

(Representação em assembleia geral) 

Um)  Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleia gerais por qualquer outra pessoa 
física, nos termos legalmente permitidos, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à data 
da sessão. 

Dois)  O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

Três)   As decisões da assembleia geral 
deverão ser reduzidas a escrito e lavradas em 
livro de actas e assinadas por todos os sócios ou 
seus representantes que nela tenham participado 
ou as deliberações poderão constar de acta 
lavrada em documento avulso, devendo neste 
caso as assinaturas do sócios ser reconhecidas 
notarialmente.

ARTIGO DEZASSEIS 

(Votação)

Um)  As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria qualificada dos 
votos dos sócios presentes e/ou representados 
correspondente a sessenta e seis por cento do 
capital social da sociedade.

Dois)  Os sócios podem votar por intermédio 
de representante constituído por procuração 
escrita, e não será válida, quanto às deliberações 
que importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.

Três)  A cada duzentos e cinquenta meticais 
do valor nominal da quota corresponde a um 
voto. 

ARTIGO DEZASSETE 

(Administração e representação)

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho 
de administração composto por cinco 
administradores a serem eleitos pela assembleia 
geral. 

Dois) O conselho de administração será 
composto por representantes de todas sócias, 
designadamente, por dois membros indicados 
pela sócia Independent Petroleum Group 
Sak, Kuwait por dois membros indicados 
pela sócia Petrogal Moçambique, Limitada, e 
por um membro indicado pela SPI - Gestão e 
Investimentos, S.A.R.L.

Três) Os administradores são eleitos por 
um período de três anos renováveis, livremente 
revogável pelos sócios, podendo ser eleitas 
pessoas estranhas à sociedade, sendo dispensada 
a prestação de qualquer caução para o exercício 
do cargo. 

Quatro) Os administradores da sociedade 
designarão, entre si, aquele que exercerá 
as funções de presidente do conselho de 
administração. 

Cinco) Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções.

Seis) O administrador da sociedade que 
tenha um qualquer interesse directo ou indirecto 
no contrato ou acordo a celebrar pelo ou em 
nome da sociedade deverá informar numa 
reunião do conselho de administração a natureza 
e tal potencial conflito de interesses.

Sete) Os administradores não terão direito 
à remuneração, ou outro tipo de reembolso 
em caso de viagem ou outro tipo de despesas 
incorridas no exercício das suas funções como 
administrador, a não ser que o conselho de 
administração decida de outra forma.

Oito) O presidente do conselho de 
administração não tem voto de qualidade em 
caso de impasse nas decisões tomadas pelo 
conselho de administração.

ARTIGO DEZOITO

(Competências do conselho                                       
de administração) 

Compete o conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão da 
sociedade e realizar todos os actos necessários 

a boa prossecução do seu objecto social de 
acordo com o previsto nestes estatutos e na lei 
compreendendo esses poderes nomeadamente 
os de:

a) Submeter à assembleia geral quaisquer 
recomendações sobre matérias 
que devam ser deliberadas pela 
mesma; 

b) Celebrar quaisquer contratos de 
gestão corrente da sociedade, 
incluindo os necessários para 
contrair empréstimos dos bancos 
que normalmente lidam com a 
sociedade, bem como oferecer 
garantias por quaisquer garantias 
mutuadas nos limites estabelecidos 
pela assembleia geral;

c) Submeter à aprovação da assembleia 
geral quaisquer propostas de planos 
estratégicos, planos de aumento 
de capital social, de transferência, 
cessão, venda ou outra forma de 
alienação de bens e/ou negócio da 
sociedade;  

d) Submeter à aprovação da assembleia 
geral os relatórios anuais e as 
demonstrações financeiras da 
sociedade bem como os planos 
anuais de operações e de orçamentos, 
em conformidade com os planos 
de desenvolvimento e o acordo 
parassocial;

e) Deliberar sobre a compra de acções e/
ou quotas e obrigações em quaisquer 
outras sociedades;

f) Designar o director-geral e conferir-lhe 
os poderes para actuar em nome da 
sociedade;

g) Deliberar sobre a constituição 
de empresas participadas pela 
sociedade e/ou na aquisição de 
participações noutras empresas;

h) Submeter para aprovação da assembleia 
geral a forma de distribuição de 
dividendos, nomeadamente no que 
diz respeito, à criação, investimento, 
contratação e capitalização de 
reservas que não a reserva legal, bem 
como o montante dos dividendos a 
distribuir aos sócios, de acordo com 
os princípios estabelecidos pelos 
sócios no acordo parassocial; 

i) Celebrar contratos de empréstimo 
bem como onerar a sociedade em 
valores não superiores aos limites 
estabelecidos no número um  alínea 
do artigo catorze; 

j) Definir os planos de desenvolvimento 
da sociedade;

k) Dar início ou acordar na deliberação 
de qualquer disputa, l i t ígio, 
arbitragem, ou outro procedimento 
judicial com qualquer terceira 
parte, relativamente a matérias com 
relevância para o desempenho das 
actividades da sociedade;



4 DE MARÇO DE 2014                                                                                                      608 — (39)

l) Gerir quaisquer outros negócios 
nos termos determinados nestes 
estatutos e na lei aplicável;

m) Representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente;

n) O conselho de administração poderá, 
por acta da reunião do órgão, sem 
prejuízo da lei ou dos presentes 
estatutos, delegar num ou demais 
dos seus membros a totalidade ou 
parte dos seus poderes;

o) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as propostas de aquisição, 
hipoteca, penhor, alienação, cessão, 
transferência ou alienação de 
qualquer activo da sociedade;

p) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as propostas de transmissão 
de qualquer bem ou lucros da 
sociedade;

q) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as propostas de nomeação ou 
de alteração de representantes e 
assinantes de contas da sociedade 
junto dos bancos comerciais;

r) Celebrar qualquer acordo relativo 
a patentes, marcas registadas, 
direitos autorias, know-how , 
segredos comerciais e outros 
direitos de propriedade industrial ou 
tecnologia, pertencente à sociedade 
ou às sócias;

s) Estruturar, aceitar ou avalizar 
quaisquer letras de câmbio ou 
notas promissórias por conta da 
sociedade, excepto na gestão diária 
da sociedade; e

t)  Submeter à aprovação da assembleia 
geral as propostas de entrada 
em qualquer Joint Venture com 
qualquer entidade, sociedade, ou 
outra forma de acordo de agência 
ou contrato de representação.

ARTIGO DEZANOVE 

 (Competências do presidente do conselho 
de administração)

O presidente do conselho de administração 
tem as seguintes competências:

a) Convocar e presidir as reuniões do 
conselho de administração;

b) Assegurar o cumprimento e execução 
das deliberações do conselho 
de administração bem como de 
quaisquer outras responsabilidades 
que lhe sejam atribuídas nos 
presentes estatutos. 

ARTIGO VINTE 

(Convocação de reuniões do conselho                 
de administração)

Um) O conselho de administração reunir-
se-á sempre que seja necessário para os 

interesses da sociedade e pelo menos quatro 
vezes por ano, sendo convocado pelo presidente 
do conselho de administração ou a pedido de 
dois administradores.

Dois) As convocações deverão ser feitas por 
escrito, por forma a serem recebidas por todos 
os administradores, com um mínimo de quinze 
dias de antecedência relativamente à data das 
reuniões, a não ser que o prazo mais curto seja 
decidido entre administradores. 

Três) A convocatória deverá incluir a data, 
local e ordem dos trabalhos, bem como ser 
acompanhada de todos os elementos necessários 
para a tomada de deliberações quando seja esse 
o caso. As reuniões podem realizar-se mediante 
conferência telefónica ou video-conferência.

Quatro) Exceptuam-se dos números 
anteriores as reuniões em que se encontrem 
presentes ou devidamente representados todos os 
administradores, caso em que serão dispensadas 
quaisquer formalidades de convocação. 

ARTIGO VINTE  E UM 

(Quórum constitutivo)

Um) As reuniões do conselho de administração 
serão consideradas validamente constituídas 
se nelas tiverem presentes ou representados 
pelo menos quatro administradores dos quais, 
dois dos administradores indicados pela 
Independente Petroleum Group Sak, Kuwait 
e dois dos administradores indicados pela 
Petrogal Moçambique, Limitada estejam 
presentes ou devidamente representados.

Dois) Qualquer administrador, estando 
temporariamente impedido de participar nas 
reuniões do conselho de administração poderá 
fazer-se representar por qualquer pessoa física, 
mediante simples carta, email ou telefax dirigida 
ao presidente do conselho de administração, 
podendo o mandatário representar mais do que 
um administrador na mesma reunião.

Três) No caso do quórum não estar constituído 
a reunião deverá ser adiada por um prazo não 
superior a oito dias úteis. A notificação do 
adiamento será entregue e qualquer número 
de administradores presentes ou representados 
nessa mesma reunião será suficiente para se 
considerar o quórum reunido, desde que tal 
reunião ocorra na sede social ou por meio de 
conferência telefónica ou videoconferência.

ARTIGO VINTE E DOIS 

(Quórum deliberativo)

Um) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas pelos votos de 
pelo menos quatro administradores presentes 
ou devidamente representados e o presidente 
do conselho de administração não tem voto de 
qualidade.

Dois) Cada membro do conselho de 
administração tem direito a um voto.

Três) As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta lavrada 

em livro próprio, devendo identificar os 
administradores presentes e representados, as 
deliberações que forem tomadas, assim como 
serem assinadas por todos os administradores 
presentes ou representados, ou em folha solta 
ou em documento avulso devendo, neste último 
caso, a assinatura dos administradores presentes 
ser reconhecida notarialmente.

ARTIGO VINTE TRÊS 

(Director-geral)

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director-geral.

Dois) O director-geral deverá actuar nos 
termos dos poderes e limites das competências 
que lhe hajam sido conferidos pelo conselho de 
administração.

Três) O director-geral tem as seguintes 
responsabilidades:

a)  Gerir e controlar as despesas 
operacionais, de acordo com o 
estabelecido no orçamento anual;

b)  Executar contratos decorrentes do 
curso normal da actividade da 
empresa;

c)  Qualquer outra responsabilidade 
atr ibuída pelo Conselho de 
Administração.

ARTIGO VINTE E QUATRO 

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura conjunta de quaisquer dois 
administradores, desde que um 
deles seja um dos administradores 
indicados pela sócia Independent 
Petroleum Group Sak, Kuwait e o 
outro seja um dos administradores 
indicados pela sócia Petrogal 
Moçambique, Lda.

b) Assinatura do director-geral nos 
termos e limites das competências 
que lhe tenham sido atribuídas pelo 
conselho de administração; e

c) Assinatura de um mandatário dentro 
dos limites e termos dos poderes 
que lhe hajam sido conferidos.

ARTIGO VINTE E CINCO 

 (Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios da 
sociedade será exercida por um conselho fiscal 
ou um fiscal único, eleitos por deliberação da 
assembleia geral, que se manterá em funções 
até à assembleia geral ordinária seguinte, sem 
prejuízo da sua reeleição.

Dois) O fiscal único deve ser um auditor de 
contas ou uma sociedade de auditores de contas 
devidamente habilitada.
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ARTIGO VINTE  E SEIS 

(Composição do conselho fiscal)

Um) Caso a assembleia geral delibere eleger 
um, este será composto por três membros 
efectivos e um suplente, eleitos pela assembleia 
geral, que também designará de entre eles o 
respectivo presidente.

Dois) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do conselho fiscal deverão ser 
auditores de contas ou sociedades de auditores 
de contas devidamente habilitadas.

ARTIGO VINTE E SETE 

(Funcionamento do conselho fiscal)

Um) O conse lho  f i sca l ,  r eúne-se 
trimestralmente e sempre que convocado 
pelo seu presidente, pela maioria dos seus 
membros ou pelo conselho de administração 
mediante convocação verbal ou por escrito e 
sem quaisquer formalidades no que respeita a 
pré-aviso.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
e deliberar validamente é necessária a presença 
da maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local indicado no respectivo 
aviso convocatório.

Cinco) O conselho fiscal e o conselho de 
administração sempre que o interesse social 
assim o exija poderão ter reuniões conjuntas 
para discussão das actividades da sociedade 
mantendo cada órgão a sua autonomia.

Seis) O exercício das funções de membro 
não será caucionado. 

ARTIGO VINTE E OITO

(Actas do conselho fiscal)

As actas das reuniões do conselho fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e as 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo conselho fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes. 

ARTIGO VINTE E NOVE 

(Auditoria externa)

A assembleia geral designará uma empresa 
profissional de auditoria registada em 
Moçambique para efectuar auditoria externa 
das demonstrações financeiras da sociedade, 
devendo apresentar o seu relatório e opiniões ao 
conselho de administração ao conselho fiscal ou 
ao fiscal único e à assembleia geral. 

CAPÍTULO IV

Do exercício e aplicação de resultados

ARTIGO TRINTA

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três)  O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO TRINTA E UM 

(Resultados) 

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão afectos à 
constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, enquanto 
este não se encontrar realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; 

b) Setenta e cinco por cento dos lucros 
líquidos serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das respectivas 
participações sociais e;

c) A aplicação do lucro remanescente será 
objecto de decisão da assembleia 
geral no final de cada exercício.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                            
da sociedade 

ARTIGO TRINTA E DOIS 

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
dos sócios que representem mais de sessenta e 
seis por cento do capital social da sociedade. 

Dois)   Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três)  Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO TRINTA E TRÊS 

(Disposições finais)

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
vinte  sete barra dois mil e cinco, de vinte e sete  
de Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Está conforme.

Maputo, dezanove de Fevereiro de dois mil 
e catorze. — A Ajudante, Ilegível.

Pedreira dos Libombos 
— Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de doze de Fevereiro de dois mil 
e catorze, exarada de folhas oitenta e cinco 
a folhas oitenta e oito, do livro de notas para 
escrituras diversas número cento quarenta e 
quatro A, do Cartório Notarial da Matola, a 
cargo do notário Arnaldo Jamal de Magalhães, 
foi constituída uma sociedade unipessoal, 
limitada, que se regerá pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede e duração

Um) A sociedade é comercial adopta o tipo 
unipessoal por quotas e a denominação de 
Pedreira dos Libombos − Sociedade Unipessoal, 
Limitada e tem a sua sede na Avenida das 
Indústrias, Parcela cinco mil seiscentos e 
quarenta e sete, Bairtro Tsalala - Cidade da 
Matola, Província de Maputo. 

Dois) Por simples decisão da gerência podem 
ser criadas sucursais, agências, delegações, 
ou outras formas legais de representação no 
território nacional ou no estrangeiro, por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto;
Extracção de pedra para construção 

civil. 

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares ou 
subsidiárias da actividade principal, uma vez 
obtida a necessária autorização das autoridades 
competentes.

ARTIGO TERCEIRO

Capital 

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de dois milhões e quinhentos mil 
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meticais, e correspondente a uma quota única 
de igual valor nominal e pertencente ao sócio 
Benedito Ernesto Uetela.

ARTIGO QUARTO

Gerência

Um) A administração e representação da 
sociedade fica a cargo do sócio único Benedito 
Ernesto Uetela.

Dois)  O sócio único poderá nomear gerentes 
para a administração da sociedade.

Três)  O sócio decidirá se a gerência é 
remunerada.

ARTIGO QUINTO

(Participações noutras sociedades, consór-
cios, empresas e outros)

O sócio  único pode decidi r  de ter 
participações financeiras noutras sociedades 
independentemente do seu objecto social, em 
consórcios, ou agrupamentos de empresas ou 
outras formas de societárias, gestão ou simples 
participação. 

ARTIGO SEXTO

(Cessão ou divisão de quotas)

Um) A cessação bem como a constituição 
de ónus encargos sobre as mesmas serão por 
decisão do único sócio.

Dois) É nula qualquer divisão, cessação ou 
oneração que não observe o preceituado no 
número antecedente.

ARTIGO SÉTIMO

(Morte ou interdição do sócio)

Um) Em caso de morte ou interdição do sócio 
a sociedade continuará com as suas actividades 
com os herdeiros ou representante do sócio 
falecido ou interdito e se houver mais que um 
herdeiro, requer que os herdeiros nomeiem um 
entre eles que vai representar a sociedade.

Dois) A sociedade obriga-se nas seguintes 
condições:

a) Pela assinatura do sócio único da 
sociedade;

b) Pela assinatura individualizada de um 
procurador especialmente nomeado 
e nos precisos termos e limites 
específicos do seu mandato.

ARTIGO OITAVO

(Limitação do poder de outros gerentes)

De forma alguma está autorizado, a outros 
gerentes que não o sócio único, a obrigar a 
sociedade em actos ou contratos estranhos ao 
objecto social, nem a aceitar fianças, letras a 
favor, livranças avales e outros actos afins, nem 
dispor do património da sociedade sem mandato 
especial com poderes específicos, após a decisão 
do sócio único a favor de um gerente ou gerentes 
da sociedade.

ARTIGO NONO

(Dissolução de sociedade e normas                         
supletivas)

A sociedade se dissolve nos casos e termos 
previstos na lei comercial, e demais legislação 
vigente aplicável.

 ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

As dúvidas e omissões no presente estatuto 
serão reguladas por disposições do Código 
comercial e de mais legislações vigente e 
aplicável na República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial  da Matola,  vinte                                    
e cinco de Fevereiro de dois mil e catorze.                                           
— A Técnica, Ilegível.

Timbila Design, Limitada

 Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação tomada em assembleia geral 
da sociedade Timbila Design, Limitada, foi 
unanimemente acordado e decidido a cessão de 
quotas, entrada de novos sócios e alteração das 
formas de vinculação da sociedade.  

  Em consequência das deliberações tomadas 
nesta assembleia, alteram-se os artigos quarto e 
sétimo da sociedade que passa a ter a seguinte 
redacção: 

............................................................

ARTIGO QUARTO

Deliberação de quotas

   O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
cinquenta correspondente a duas quotas 
desiguais assim distribuídas: uma quota 
no valor nominal de quarenta e cinco 
mil meticais, equivalentes a noventa  
porcento do capital de noventa porcento  
social pertencente ao sócio Alexandre 
Luiz Fumo, uma quota no valor nominal 
de  cinco mil meticais, equivalentes a dez 
porcento de dez porcento do capital social 
pertencente a sócia Palesa Fumo. 

............................................................ 

ARTIGO NONO

Administração e gerência da sociedade

Um) Com a  representação da 
sociedade em juízo e fora dela, activa e 
passivamente fica a cargo dos sócios que 
desde já fica nomeados gerentes com ou 
sem remuneração conforme vier a ser 
deliberado pela assembleia geral.

Dois) A sociedade abriga se com a 
intervenção dos dois   os sócios gerentes:  
Alexandre Luiz Fumo e Palesa Fumo.

Três) É proibido aos gerentes e 
procuradores mandatários e delegados 
obrigar a sociedade em actos estranhos 
ao objecto social tais como letras a favor, 
finanças a vales e clientes.

Está conforme.

Maputo, vinte e cinco  de Fevereiro de dois 
mil e catroze. — A Técnica , Ilegível.

Flint Construções, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de treze de Fevereiro de dois mil 
e catorze, lavrada a folhas sete a oito do livro de 
notas para escrituras diversas número oitocentos 
a setenta  oito traço B, do Primeiro Cartório 
Notarial de Maputo, perante mim Lubélia 
Ester Muiuane, licenciada em Direito, técnica 
superior dos registos e notariado N1 e notária do 
referido cartório, foi constituída uma sociedade 
por quotas de responsabilidade, limitada, que 
passará a reger-se pelas disposições constantes 
dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Flint 
Construções, Limitada, e tem a sua sede em 
Avenida Vinte e Cinco  de Setembro número mil 
e quinhentos e nove, terceiro andar porta dez, 
na Cidade de Maputo, podendo por deliberação 
da assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente.

 ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto prestação 
de serviços nas seguintes áreas:

a) Construção civil;
b) Consultoria na àrea de construção civil, 

pontes, obras hidráulicas;
c) Venda de material de construção; 
d) Importação e exportação de bens 

necessários para a prossecução da 
actividade acima referida.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas ainda que tenha 
objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legislação 
em vigor.
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ARTIGO QUARTO 

Capital social

Que o capital social integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de cem mil meticais, 
divididos em duas quotas desiguais assim 
distribuídos: 

a)  Keith Graham Flint, com noventa e 
cinco mil meticais, o correspondente 
a noventa e cinco por cento do 
capital social;

b)  Samuel Jaime Langa, com cinco mil 
meticais, o correspondente a cinco 
por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO 

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído quantas vezes for necessário 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda ou parte 
de quotas deverá ser iniciativa do sócio gozando 
este do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem o sócio 
mostrar interesses pela quota, este decidirá 
a sua alienação a quem e pelos preços que 
melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondente a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, 
activa e passivamente, passam desde já a 
cargo do sócio Keith Graham Flint, que 
automaticamente é nomeado gerente com 
dispensa de caução.

Dois) O gerente tem pleno poder para 
nomear  mandatário a sociedade, conferindo 
lhe quando for o caso, o necessário poder de 
representação.

Três) A sociedade obriga-se pela assinatura 
de um sócio especialmente indicado nos 
termos, e limites específicos do respectivo 
mandato.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 

necessário desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

Lucros, perdas, dissolução                               
da sociedade, distribuição de lucros

Um) Dos lucros líquidos apurados é deduzido 
vinte porcento destinado a reserva e os restantes 
distribuído pelo  sócio  na proporção da sua 
percentagem ou dando outro destino que convier 
a sociedade apôs a deliberação.

Dissolução

Dois) A sociedade só se dessolve nos termos 
fixados pela lei ou por deliberacao do sócio 
quando assim o entender.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio da sociedade, os seus herdeiros 
assumem  automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo este nomear 
seu representante se assim o entender desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
em vigor e em demais legislação aplicável na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, dezassete de Fevereiro de dois 
mil   e catorze. —  A Ajudante do Cartório, 
Ilegível.

Restaurante Espiral                       
do Sabor, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
por escritura de vinte e um de Fevereiro de 
dois mil e catorze, lavrada de folhas vinte e 
cinco a folhas vinte e seis do livro de notas 
para escrituras diversas número trinta e oito 
traço E do Terceiro Cartório Notarial de 
Maputo, perante Fátima Juma Achá Baronet, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercício 
no referido cartório, foi constituída por: Carlos 
Manuel Pedroso dos Santos e Miguel José 
Lameirão Leandro, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que reger-se-á 
pelos artigos constantes:

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Restaurante Espiral do Sabor, Limitada, e é 

constituída sob a forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada e rege-
se pelos presentes estatutos e pela legislação em 
vigor na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representações)

A sociedade é de âmbito nacional e tem 
a sua sede nesta cidade de Maputo, Avenida 
Vladimir Lenine, número quinhentos e trinta, 
flat três, rés- do -chão, podendo abrir delegações 
noutros locais do país  e fora dele, desde que 
seja devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da escritura da constituição.

ARTIGO  QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto 
principal: 

a) Exploração de restaurante e bar;
b) Importação e exploração;
c) Venda a grosso e a retalho de refeições 

para empresas.

Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias da actividade principal, desde que 
seja devidamente autorizada.

Três) A sociedade poderá associar-se com 
terceiros, adquirindo quotas, ou partes sociais ou 
constituindo empresas mediante deliberação dos 
sócios e cumpridas as formalidades legais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de nove 
mil meticais, correspondente a 
noventa por cento do capital social, 
pertencente ao sócio, Carlos Manuel 
Pedroso dos Santos; 

b) Uma quota no valor nominal de mil 
meticais, correspondente a dez por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Miguel José Lameirão 
Leandro.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação e nas 
condições em que a assembleia geral o 
determinar.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, divisão e amortização de quotas)

Um) A cessão de quotas entre sócios é 
livre.
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Dois) A cessão de quotas a efectuar por 
qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito, dos outros 
sócios.

Três) O sócio que pretende alienar a sua 
quota a estranhos, prevenirá á sociedade 
com uma antecedência de noventa dias por 
carta registada, declarando o nome do sócio 
adquirente e as condições da cessão.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e outros assuntos para que tenha sido 
convocada e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral terá lugar em 
qualquer lugar a designar, mas sempre na cidade 
de Maputo.

ARTIGO  OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade será 
exercida por Carlos Manuel Pedroso dos Santos, 
com dispensa de caução, a quem se reconhece 
plenos poderes de gestão e representação social 
em juízo e fora dela e o direito a remuneração 
apenas para o gerente que estiver em funções.

Dois) A sociedade fica obrigada, dentro 
dos limites legais, por duas assinaturas, sendo 
vedada ao administrador, obrigar a sociedade 
em actos ou contratos estranhos ao objecto 
social, excepto se tal for autorizado pela 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Lucros e perdas)

Dos prejuízos ou lucros líquidos em cada 
exercício deduzir-se-á, em primeiro lugar, a 
percentagem indicada para constituir a reserva 
legal se não estiver constituída nos termos da lei 
ou sempre que se releve reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO 

(Casos omissos)

Em tudo o que for omisso no presente 
contrato de sociedade, regularão os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte e quatro de Fevereiro de dois 
mil e catorze. — A Ajudante. Ilegível. 

Sá Machado Moçambique, 
S.A.

Certifico para efeitos de publicação que 
por deliberação de trinta de Janeiro, de dois 
mil e catorze, da sociedade Sá Machado 

Moçambique, S.A. registada na Conservatória 
do Rgisto das Entidades Legais, sob o NUEL 
100190559, procedeu- se ao aumento do capital 
da sociedade, alterando-se por consequência a 
redacção do artigo quarto do pacto social, que 
passa a adoptar a seguinte redacção:

..........................................................

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é 
de um milhão, setecentos e dois mil 
meticais, contravalor de cinquenta e seis 
mil oitocentos e sessenta seis dólares 
americanos, representado por dezassete 
mil e vinte acções nominativas, tendo cada 
acção o valor nominal de cem meticais.

Dois) Inalterado.
Três) Inalterado.

Maputo, vinte e sete de Fevereiro de dois mil 
e catorze.— O Técnico, Ilegível. 

 MEDImage — Prestação 
de Serviços Médicos                      

e Consultoria, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de treze de Janeiro de dois mil 
e catorze, lavrada de folhas cinquenta e uma 
a folhas cinquenta e cinco do livro de notas 
para escrituras diversas número quatrocentos 
e dois, traço A do Quarto Cartório Notarial 
de Maputo, perante Lubélia Ester Muiuane, 
licenciada em Direito, técnica  superior  dos 
registos  e  notariado  N1 e notária em exercício 
no referido cartório, em substituição da notária 
Batça Banu Amade Mussa, titular do cargo 
por esta se encontrar em licença disciplinar, 
foi constituída entre: Jorge Manuel Carrilho 
Ribeiro São Martinho, Isabel Alexandra Costa 
Ribeiro Pereira São Martinho  e Emanouela 
Vassileva Spassova, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada  denominada, 
MeDimage — Prestação de Serviços Médicos 
e Consultoria, Limitada com sede na cidade de 
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes. 

  ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a firma MeDimage       
— Prestação de Serviços Médicos e Consultoria, 
Limitada, com sede na cidade de Maputo.

Dois)  Por  s imples  del iberação da 
administração, a sede poderá ser deslocada 
dentro do território nacional, podendo ainda da 
mesma forma, a sociedade estabelecer domicílio 
particular para determinados negócios.

Três) Também por simples deliberação da 
administração, a sociedade pode criar sucursais, 

agências, delegações ou outras formas locais 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro. 

ARTIGO SEGUNDO

A duração da sociedade é por tempo                    
indeterminado

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto a prestação de 
cuidados de saúde, medicina no trabalho, saúde 
ocupacional, higiene e segurança no trabalho, 
exames auxiliares de diagnóstico e terapêutica, 
concepção, construção e/ou exploração de 
clínicas com ou sem internamento e hospitais, 
agenciamento, representação e distribuição 
de material de consumo clínico, produtos e 
equipamentos, a grosso e a retalho, actividade 
de formação profissional designadamente no 
sector da saúde, clínica veterinária, importação 
e exportação, prestação de serviços, consultoria, 
podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 
de actividade em que os sócios acordem e seja 
permitida pela legislação em vigor. 

ARTIGO QUARTO

Por deliberação da administração é permitida 
a participação da sociedade em quaisquer 
outras empresas societárias, agrupamentos de 
empresas, sociedades, holdings, joint–ventures 
ou outras formas de associação, união ou de 
concentração de capitais.

ARTIGO QUINTO

O capital social é de três milhões e 
quatrocentos mil meticais, encontrando-se 
já realizados dois milhões e oitocentos mil 
meticais,  subscritos os restantes  seiscentos 
mil meticais que serão realizados em bens de 
equipamento num prazo de um ano, sendo uma 
quota no valor nominal de  um milhão oitocentos 
e setenta mil  meticais, pertencente ao sócio 
Jorge Manuel Carrilho Ribeiro São Martinho, 
sendo uma quota no valor nominal de seiscentos 
e oitenta mil meticais pertencente à sócia Isabel 
Alexandra Costa Ribeiro Pereira São Martinho 
e outra quota no valor nominal de oitocentos e 
cinquenta  mil  meticais, pertencente  à sócia 
Emanouela Vassileva Spassova.

ARTIGO SEXTO

Um) A administração da sociedade e a 
sua representação em juízo ou fora dele, 
será remunerada ou não e fica a cargo de 
Jorge Manuel Carrilho Ribeiro São Martinho 
que, desde já é nomeado administrador. Os 
administradores da sociedade podem constituir 
procuradores para a prática de determinados 
actos ou categoria de actos.

Dois) Para vincular a sociedade em todos 
os actos e contratos basta a assinatura do 
administrador Jorge Manuel Carrilho Ribeiro 
São Martinho ou ainda a assinatura do 
procurador  por si nomeado e de acordo com 
os poderes expressos no referido mandato.
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Três) Em ampliação dos poderes normais 
de administração, os administradores poderão 
ainda:

a) Comprar, vender, efectuar contratos de 
leasing e tomar de arrendamento ou 
trespasse quaisquer bens móveis e 
imóveis de e para a sociedade; e

b) Adquirir viaturas automóveis, 
máquinas e equipamentos, podendo 
assinar os competentes contratos 
de leasing.

ARTIGO SÉTIMO 

Todos os sócios, podem fazer-se representar 
em deliberação de sócios por mandatário nos 
termos expressos em carta dirigida ao presidente 
da assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Qualquer deliberação tendo em vista 
a alteração do contrato social tem de ter 
necessariamente o voto favorável do sócio Jorge 
Manuel Carrilho Ribeiro São Martinho.

ARTIGO NONO

A cessão de quotas a favor de estranhos 
depende do consentimento da sociedade, 
gozando esta, em primeiro lugar, e os restantes 
sócios não cedentes, em segundo lugar, do 
direito de preferência na respectiva aquisição.

ARTIGO DÉCIMO 

Os sócios ficam autorizados a fazer prestações 
suplementares de capital até ao montante global 
de cinquenta milhões de meticais.

Está conforme.

Maputo, catorze de Janeiro de dois mil                       
e catorze. — A Técnica, Ilegível. 

Muhako, Transportes                      
e Serviços, Limitada

 Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de trinta de Janeiro de dois mil 
e catorze, lavrada de folhas quarenta a folhas 
cinquenta e cinco .do livro de notas para 
escrituras diversas, número quatrocentos e 
cinco traço A do Quarto Cartório Notarial de 
Maputo, perante Batça Banu Amade Mussa, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1, e notária em exercício 
neste cartório, foi constituída entre, Daniel 
Frazão Chale, Fernando Amado Couto e 
Carlos Mucapera, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada denominada, 
Muhako Transportes e Serviços, Limitada, 
com sede na Avenida Kim Ill Sung, número 

mil cento e dezoito, na cidade de Maputo, que 
se regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, sede, duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade, adopta a denominação de 
Muhako Transportes e Serviços, Limitada, 
adiante designada simplesmente por sociedade, 
é constituída sob a forma de sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada e rege-se 
pelos presentes estatutos, bem como pela demais 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na Avenida Kim 
Ill Sung, número  mil cento e dezoito, Bairro da 
Sommershield, na cidade de Maputo, podendo, 
mediante deliberação dos sócios tomada em 
assembleia geral, ser transferida para qualquer 
outro local do território moçambicano, bem 
como serem criadas ou encerradas delegações, 
filiais, sucursais ou quaisquer outras formas de 
representação social, em território nacional ou 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da escritura da sua constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

a) Aluguer de equipamentos portuários;
b) Aluguer de embarcações náuticas e a 

prestação de serviços de assistência 
e reparações a embarcações. 

Dois) A sociedade tem ainda por objecto a 
actividade comercial em grosso com importação 
e exportação dos artigos abrangidos pelas 
classes II (artigos de electricidade e rádios 
aparelhos eléctricos de uso doméstico e 
frigoríficos de qualquer espécie, lanternas, 
lâmpadas e pilhas secas, candeeiros eléctricos 
e decorativos; III (artigos fotográficos, de óptica 
e instrumentos de precisão, televisores, vídeos 
e videocassetes, equipamento e material de 
comunicação); V (tecidos, modas e confecções, 
artigos de vestuário para homens, senhoras 
e crianças, bijuterias e adornos similares de 
fantasia, aventais, panos de pó e de loiça, 
peúgas, cortinados e seus acessórios); VI 
(máquinas de costura para uso doméstico e 
industriais, incluindo seus pertences e peças 
separadas); VII (calçado e artigos para calçado) 

VIII (livraria, papelaria, encadernação, artigos 
de escritório excluindo mobiliário e máquinas) 
IX (mobiliário para escritório e máquinas 
de escrever, de calcular, de contabilidade 
e similares, equipamento informático, seus 
pertences e peças separadas) X( maquinaria 
industrial e agrícola, incluindo tractores, 
reboques , respectivos pneus e acessórios 
excepto aeronaves); ( seus pertences e peças 
separadas, bem como os respectivos pneus 
e câmaras de ar); XII (só óleos minerais e 
lubrificantes para comercialização interna) XX 
(artigos de menage, excluindo os eléctricos, 
artigos de vidro e de porcelana de uso doméstico, 
louça e quinquilharias, incluindo brinquedos e 
cutelarias , capachos , tapetes para casa de 
banho, vassouras e escovas) Artesanato e 
artefactos tipicamente regionais. Artigos de 
limpeza e similares de uso doméstico, grelhas, 
porta-moedas, cintos, móveis, artigos de 
colchoeiro e semelhantes, coberturas para o 
chão, quadros e artigos decorativos, geleiras, 
fogões e esquentadores a gás e a petróleo e 
passarolas de pressão. Instrumentos musicais, 
partituras e outros artigos musicais, torradeiras 
não eléctricas, fogareiros a petróleo e acessórios, 
rolhas colheres de pau e flores artificiais. Malas 
de senhoras carteiras. Recordações e brinquedos. 
Jorras, jarrões, spliters de plástico, porcelana, 
vidro, bibelot de plástico, metal e vidros e de 
todos os acessórios relacionados com a arte de 
florista) do Regulamento de Licenciamento de 
Actividade Comercial aprovado pelo Decreto 
número quarenta e nove barra dois mil e quarto 
de dezassete de Novembro.

Três) O exercício de quaisquer outras 
actividades subsidiárias ou conexas com as 
actividades identificadas na alínea anterior.

Quatro) A sociedade poderá, ainda, exercer 
qualquer outra actividade distinta do seu objecto 
principal, desde que para o efeito obtenha as 
necessárias licenças.

Cinco) A sociedade poderá adquirir, gerir 
e alienar participações em sociedades de 
responsabilidade limitada, ainda que tenham por 
objecto uma actividade diversa da sua.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de trezentos mil 
meticais, correspondendo à soma de três quotas 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota com o valor nominal 
de cento e vinte mil meticais, 
representativa de quarenta por cento 
do capital social pertencente ao 
sócio Daniel Frazão Chale; 

b) Uma quota com o valor nominal de 
noventa mil meticais representativa 
de trinta por cento do capital social 
pertencente ao sócio Fernando 
Amado Couto;
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c) Uma quota com o valor nominal de 
noventa mil meticais representativa 
de trinta por cento do capital 
social pertencente ao sócio Carlos 
Mucapera.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida.

Dois) Em qualquer aumento do capital social, 
os sócios gozam do direito de preferência, na 
proporção das participações sociais de que sejam 
titulares, a ser exercido nos termos gerais.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não serão exigidas quaisquer prestações 
suplementares aos sócios, podendo estes, no 
entanto, realizar quaisquer suprimentos de que 
a sociedade necessite, nos termos e condições a 
serem deliberados em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Emissão de obrigações)

Mediante deliberação da assembleia geral, 
tomada com votos representativos de setenta e 
cinco por cento do capital social, a sociedade 
poderá emitir quaisquer modalidades ou 
espécies de obrigações, bem como quaisquer 
outros títulos de dívida.

ARTIGO NONO 

(Quotas próprias)

Um) A sociedade  pode ,  mediante 
deliberação dos sócios, adquirir quotas próprias 
a título oneroso e, por mera deliberação da 
administração, a título gratuito.

Dois) A sociedade só pode adquirir quotas 
próprias integralmente realizadas se a sua 
situação liquida não se tornar, por efeito da 
aquisição, inferior à soma do capital social, 
da reserva legal e das reservas estatutárias 
obrigatórias.

Três) Enquanto pertencerem à sociedade, as 
quotas próprias não conferem qualquer direito 
social, excepto o de participar em aumentos de 
capital social por incorporação de reservas.

ARTIGO DÉCIMO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A cessão de quotas entre sócios é livre 
não carecendo de qualquer consentimento 
da sociedade ou dos demais sócios nem se 
encontrando sujeita ao exercício do direito 
de preferência da sociedade ou dos demais 
sócios.

Dois) A cessão de quotas a terceiros depende 
do consentimento da sociedade, mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral e fica condicionada ao exercício do direito 
de preferência da sociedade, em primeiro lugar 
e dos demais sócios, em segundo lugar, nos 
termos da presente cláusula, bem como da 
cláusula seguinte.

Três) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir a sua 
quota, ou parte dela, deverá enviar à sociedade, 
por escrito, o pedido de consentimento, 
indicando a identidade do adquirente, o preço 
e as demais condições acordadas relativas à 
referida cessão, nomeadamente, as condições de 
pagamento, as garantias oferecidas e recebidas e 
a data prevista para a realização da cessão.

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-
se sobre o pedido de consentimento, bem 
como sobre o exercício do respectivo direito 
de preferência no prazo máximo de trinta 
dias, a contar da data da recepção do mesmo, 
entendendo-se que a sociedade consente na 
transmissão, bem como renuncia ao exercício 
do direito de preferência, caso não se pronuncie 
dentro do referido prazo.

Cinco) O consentimento da sociedade, 
relativamente à cessão, total ou parcial, de 
quotas, não pode ser subordinado a quaisquer 
condições, considerando-se como inexistentes as 
que venham a ser estipuladas pela sociedade.

Seis) Caso a sociedade recuse o consentimento 
quanto à cessão, total ou parcial de quotas, 
a respectiva comunicação dirigida ao sócio 
incluirá menção relativa ao exercício do 
direito de preferência por parte da sociedade 
ou, alternativamente, proposta de amortização 
da quota.

Sete) Na eventualidade da sociedade, ao 
abrigo do disposto no número anterior, propor 
a amortização da quota, o sócio cedente tem o 
direito de recusar tal amortização, mantendo-
se, no entanto, a recusa no consentimento da 
sociedade, quanto à cessão da quota.

Oito) A cessão, total ou parcial de quota, para 
a qual o consentimento tenha sido solicitado, 
torna-se livre:

a) Se a comunicação da sociedade omitir 
o exercício do direito de preferência 
ou a proposta de amortização;

b) Se o negócio proposto pela sociedade 
não for concretizado dentro dos 
noventa dias seguintes à sua 
aceitação, por parte do sócio 
cedente;

c) Se a proposta da sociedade não abranger 
todas as quotas para cuja cessão o 
sócio tenha, simultaneamente, 
solicitado o consentimento;

d) Se a proposta da sociedade não 
oferecer uma contrapartida, em 
dinheiro, igual ao valor resultante 
do negócio encarado pelo sócio 
cedente, salvo se a cessão for 
gratuita ou se a sociedade provar 

ter havido simulação do valor, caso 
em que deverá oferecer o valor real 
da quota, calculado nos termos 
previstos pelo artigo mil e vinte e 
um, do Código Civil, com referência 
ao momento da deliberação sobre o 
consentimento; e

e) Se a proposta incluir diferimento do 
pagamento, e não for prestada 
garantia adequada.

Nove) Qualquer oneração de quota, em 
garantia de quaisquer obrigações pessoais 
dos sócios, depende sempre de autorização da 
sociedade, a ser concedida por deliberação dos 
sócios reunidos em assembleia geral, dentro dos 
prazos estabelecidos nos números anteriores, 
relativamente ao consentimento da sociedade e 
exercício do seu direito de preferência, quanto 
à cessão de quotas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Direito de preferência dos sócios)

Um) Os sócios gozam de direito de 
preferência sobre a transmissão, total ou 
parcial, de quotas a terceiros, na proporção das 
respectivas quotas.

Dois) No caso da sociedade autorizar a cessão, 
total ou parcial, da quota a favor de terceiros, 
nos termos previstos pelo artigo décimo dos 
presentes estatutos, o sócio transmitente, no 
prazo de quinze dias, deverá notificar, por 
escrito, os demais sócios para exercerem os 
respectivos direitos de preferência, no prazo 
máximo de quinze dias, dando conhecimento 
desse facto à sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Excepções ao exercício do direito                        
de preferência)

Um) Os sócios não gozam de direito de 
preferência e não depende do consentimento 
da sociedade a transmissão parcial ou total de 
quotas a favor de uma sociedade com a qual o 
sócio cedente detenha uma relação de grupo ou 
uma relação de domínio ou sobre a qual exerça 
uma influência dominante.

Dois) Para efeitos do número anterior, 
entende-se que uma sociedade tem uma 
influência dominante sobre outra quando:

a) Detenha directa ou indirectamente 
pelo menos cinquenta por cento do 
capital social; ou  

b) Tenha pelo menos direito a metade 
dos votos; ou

c) Tenha a possibilidade de nomear 
mais de metade dos membros do 
conselho de gerência.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Amortização de quota)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
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b) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o respectivo titular for 
declarado falido, insolvente ou for 
condenado pela prática de algum 
crime;

c) Quando a quota for, arrestada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

d) Quando o sócio transmita a quota 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

e) Se o titular envolver a sociedade em 
actos ou contratos estranhos ao 
objecto social;

f) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização de 
sua quota, das entradas em aumento 
do capital social ou de suprimentos 
acordados com a sociedade. 

Dois) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução 
do capital social, as quotas dos restantes 
sócios serão proporcionalmente aumentadas, 
competindo à assembleia geral fixar o novo 
valor nominal das mesmas.

Três) A amortização de quotas será efectuada 
pelo valor da quota amortizada, que resultar 
de avaliação realizada por auditor de contas 
sem relação com a sociedade e será paga 
em três prestações iguais que se vencem, 
respectivamente, seis meses, um ano e dezoito 
meses após a fixação definitiva do valor da 
quota. 

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Assembleia geral)

Um) São da competência da assembleia geral 
todos os poderes que lhe são conferidos por lei, 
bem como pelos presentes estatutos.

Dois) A convocação das assembleias gerais 
compete a qualquer dos administradores e deve 
ser feita por meio de carta, expedida com uma 
antecedência de quinze dias, salvo nos casos em 
que sejam legalmente exigidas quaisquer outras 
formalidades ou estabeleçam prazo maior.

Três) A administração da sociedade é 
obrigada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida com a indicação 
do objecto, por sócios que, em conjunto, sejam 
titulares de, pelo menos, dez por cento do capital 
social, sob pena de estes a poderem convocar 
directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária 
reúne-se até dentro dos primeiros três meses 
subsequentes ao fecho de contas, para apreciação 

do balanço e aprovação das contas referentes ao 
exercício anterior, bem como para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos de interesse 
para a sociedade e para a qual haja sido 
convocada.

Cinco) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. Os sócios podem deliberar 
sem recurso à assembleia geral, desde que 
todos declarem por escrito o sentido dos seus 
votos, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleia gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à gerência da sociedade quem os representará 
em assembleia geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou devidamente representados sócios 
titulares de cem por cento do capital social e em 
segunda convocação sempre que se encontrem 
presentes ou devidamente representados sócios 
titulares de cinquenta por cento do capital social, 
sem prejuízo da outras maiorias legalmente 
exigidas.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Deliberações da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos 
sócios, para além de outras que a lei ou os 
presentes estatutos estabeleçam, as seguintes 
deliberações:

a) A prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos são prestados;

b) A exclusão de sócio e amortização das 
respectivas quotas;

c) A aquisição, alienação ou oneração de 
quotas e obrigações próprias;

d) O consentimento para a oneração ou 
alienação de quotas a terceiros, 
bem como o exercício do direito 
de preferência na transmissão de 
quotas a terceiros;

e) A nomeação, remuneração e destituição 
dos gerentes da sociedade;

f) A designação e destituição dos membros 
do conselho fiscal ou do fiscal 
único, caso venha a ser deliberada 
a sua constituição;

g) O relatório e o parecer do conselho 
fiscal ou do fiscal único, caso 
venha a ser deliberada a sua 
constituição;

h)  A aprovação do relatór io da 
administração e das contas de ganhos 
e perdas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados;

i) A afectação dos resultados e a 
distribuição de dividendos;

j) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os sócios 
ou administradores da sociedade;

k)  A al teração dos estatutos da 
sociedade;

l) O aumento do capital social;
m) A fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade;

n) A nomeação dos auditores da 
sociedade;

o) Qualquer disposição dos negócios da 
sociedade;

p) As deliberações que não estejam, por 
disposição legal ou estatutária, 
compreendidas na competência de 
outros órgãos da sociedade.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria absoluta dos votos 
expressos, salvo disposição legal ou estatutária 
que estabeleça uma maioria qualificada 
superior.

Três) As deliberações da assembleia geral 
constarão de acta lavrada em livro próprio, 
devendo identificar os nomes dos sócios ou 
dos seus representantes, o valor das quotas 
pertencentes a cada um e as deliberações que 
forem tomadas, assim como ser assinadas por 
todos os presentes.

Quatro) As deliberações da assembleia geral 
poderão constar de acta lavrada em documento 
avulso, devendo a assinatura do sócios ser 
reconhecida notarialmente.

SECÇÃO II

Do conselho de administração 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Composição do conselho                                      
de administração)

Um) A administração e representação da 
sociedade é exercida por um conselho de 
administração, composto pelo número mínimo 
de dois membros, sem qualquer limite máximo, 
nomeados em assembleia geral, pelo período de 
quatro anos, sendo permitida a sua reeleição.

Dois) Os administradores da sociedade 
designarão, entre si, aquele que exercerá 
as funções de presidente do conselho de 
administração.

Três) Os administradores, desde já, ficam 
dispensados de prestar caução do exercício 
das respectivas funções, sem prejuízo das 
responsabilidades que lhes possam ser atribuídas 
ao abrigo da lei ou dos presentes estatutos.

Quatro) O conselho de administração 
representa a sociedade em todos os actos e 
contratos e goza de todos os poderes necessários 
para a definição das políticas negociais da 
sociedade, a administração dos interesses 
da sociedade e a orientação e execução dos 
negócios sociais, com excepção daqueles 
reservados por lei a outros órgãos sociais.
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ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Competências do conselho                                    
de administração)

 Um) Compete a administração 
representar a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, assim como praticar 
todos os demais actos tendentes à realização 
do objecto social e, em especial:

a) Cumprir e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade seja parte;

c) Representar a sociedade perante 
quaisquer ent idades,  dentro 
das atribuições que lhe sejam 
conferidas por lei ou pelos presentes 
estatutos;

d) Subscrever ou adquirir participações 
noutras sociedades, bem como 
proceder à sua alienação ou 
oneração; 

e) Submeter a deliberação dos sócios a 
proposta de selecção dos auditores 
externos da sociedade;

f) Arrendar, adquirir, alienar e onerar 
qua i sque r  bens  móve i s  ou 
imóveis;

g) Deliberar sobre qualquer outro assunto 
que, nos termos da legislação em 
vigor, compete ao conselho de 
administração; e

h) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites do mandato.

 Dois) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto social, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Reuniões do conselho de administração)

Um) A administração reunir-se-á sempre que 
for convocada pelo presidente do conselho de 
administração ou por qualquer dos seus demais 
administradores, com a antecedência mínima de 
quinze dias, por qualquer meio escrito enviado 
para todos os administradores, com a indicação 
da ordem de trabalhos, a data, hora e local onde 
se deva reunir.

Dois) Exceptuam-se do número anterior 
as reuniões em que se encontrem presentes 
ou devidamente representados todos os 
administradores, caso em que serão dispensadas 
quaisquer formalidades de convocação.

Três) Para que a administração possa 
reunir e deliberar validamente será necessário 
que se encontrem presentes ou devidamente 
representados dois dos seus membros.

Quatro) As deliberações da administração 
serão tomadas por maioria dos votos dos 

administradores presentes ou devidamente 
representados, cabendo ao presidente da 
administração, em caso de empate, o voto de 
qualidade.

Cinco) As deliberações da administração 
constarão de acta lavrada em livro próprio, 
devendo identificar os administradores presentes 
e representados, as deliberações que forem 
tomadas, assim como serem assinadas por todos 
os administradores presentes, ou em folha solta 
ou em documento avulso devendo, neste último 
caso, a assinatura dos administradores presentes 
ser reconhecida notarialmente.

ARTIGO DÉCIMO NONO 

(Delegação de poderes)

Um) O conselho de gerência poderá delegar 
parte ou a totalidade dos seus poderes, incluindo 
a gestão diária da sociedade, a um funcionário 
da sociedade nomeado pelo conselho de 
gerência, o qual terá a designação de director-
geral ou director executivo.

Dois) A deliberação que nomeie o director-
geral ou director executivo estabelecerá os 
limites de tal delegação de poderes.  

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada por uma das 
seguintes formas:

a )  P e l a  a s s i n a t u r a  d e  d o i s 
administradores;

b) Pela assinatura do director- geral, nos 
termos e limites das competências 
que lhe tenham sido atribuídas pelo 
conselho de administração; e

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nas condições e limites 
dos poderes dos seus respectivos 
mandatos; e 

 Dois) Nos actos de mero expediente 
a sociedade ficará obrigada pela simples 
assinatura de um administrador, do director 
geral ou de qualquer trabalhador devidamente 
autorizado.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

(Balanço a aprovação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O relatório de gestão e as contas 
de cada exercício, incluindo o balanço e a 
demonstração de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos a aprovação da 
assembleia geral, juntamente com relatório de 
auditores externos, até trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão afectos à 
constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, enquanto 
este não se encontrar realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) As quantias que, por deliberação 
tomada em assembleia geral, devam 
integrar a constituição de fundos de 
reserva especiais;

c) O remanescente terá a aplicação que 
resultar de deliberação tomada 
em assembleia geral, podendo 
uma percentagem não superior a 
setenta e cinco por cento dos lucros 
líquidos serem distribuídos pelos 
sócios na proporção das respectivas 
participações sociais, se assim for 
deliberado.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos previstos por lei ou por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) A assembleia geral que deliberar 
sobre a dissolução da sociedade designará 
os liquidatários e determinará a forma de 
liquidação, assumindo os administradores a 
qualidade de liquidatários, excepto se doutro 
modo for deliberado em assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Disposição transitória)

Até à data de realização da primeira 
assembleia geral da sociedade, o conselho de 
gerência será composto pelos senhores Fernando 
Amado Leite Couto e Carlos Mucapera.

Está conforme.

Maputo, dezanove de Fevereiro de dois mil 
e catorze. — A Notária, Ilegível. 

GALP – IPG Matola Terminal, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezoito de Novembro de dois 
mil e treze, lavrada a folhas dezasseis à folhas 
trinta e sete do livro de notas para escrituras 
diversas número quatrocentos e quatro traço 
A, do Quarto Cartório Notarial da Cidade de 
Maputo, a cargo de Batça Banu Amade Mussá, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária do referido 



608 — (48)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 18

cartório, ocorreu uma escritura de alteração 
integral dos estatutos da sociedade, que passarão 
adoptar a seguinte redacção:

CAPÍTULO I 

Denominação, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede) 

Um) A sociedade adopta a denominação 
GALP-IPG Matola Terminal, Limitada e 
constitui-se sob a forma de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Zedequias Manganhela, Edifício JAT IV, 
número duzentos e sessenta e sete sexto, andar, 
fracção E, na cidade de Maputo, na República 
de Moçambique, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração) 

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto desenvolver 
e operar um terminal de armazenamento de 
produtos petrolíferos, incluindo sem limitação, 
hidrocarbonetos, químicos, petróleo líquido 
gaseificado e betume.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas. 

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação, sob quaisquer formas permitidas 
por lei, bem como exercer cargos sociais 
que decorram dessas mesmas associações ou 
participações.

CAPÍTULO II

Capital social 

ARTIGO QUARTO

(Capital social) 

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 

meticais, encontrando-se dividido em três 
quotas desiguais, distribuídas da seguinte 
forma: 

a) Uma quota com o valor nominal 
de vinte e dois mil e quinhentos 
meticais, correspondente a quarenta 
e cinco por cento do capital social 
pertencente à sócia Petrogal 
Moçambique, Limitada; 

b) Uma quota com o valor nominal 
de vinte e dois mil e quinhentos 
meticais, correspondente a quarenta 
e cinco por cento do capital social 
pertencente à sócia Independent 
Petroleum Group Sak, Kuwait; e

c) Uma quota com o valor nominal de 
cinco mil meticais, correspondente 
a dez por cento do capital social 
pertencente à sócia SPI – Gestão e 
Investimentos, S.A.R.L.

ARTIGO QUINTO

 (Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, por 
incorporação de reservas ou por qualquer outra 
modalidade ou forma legalmente permitida.

Dois) O aumento do capital social pode ser 
deliberado mediante proposta do conselho de 
administração e, em qualquer caso, a assembleia 
deverá ouvir o conselho de administração e o 
conselho fiscal ou fiscal único, antes de tomar 
qualquer deliberação relativa ao aumento do 
capital social.

Três) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Quatro)  Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam do direito de preferência, 
na proporção das participações sociais de que 
sejam titulares, a exercer nos termos gerais.

ARTIGO SEXTO 

(Ónus ou encargos dos activos)

Um) Os sócios não poderão constituir 
ónus ou encargos sobre as quotas de que 
sejam titulares sem o prévio consentimento da 
sociedade.

Dois) Para tal consentimento, o presidente do 
conselho de administração deverá ser notificado 
pelo sócio, através de carta registada com aviso 
de recepção, indicando-se as condições do ónus 
ou encargo. 

Três) O presidente do conselho de 
administração no prazo de cinco dias após a 
recepção da carta referida no número anterior, 
transmitirá ao presidente da mesa da assembleia 
geral o conteúdo da referida carta para que 
este proceda à convocação de uma reunião da 
assembleia geral para deliberar sobre o referido 
consentimento.

Quatro) O presidente da assembleia geral, 
deverá convocar assembleia geral por forma 
a que esta tenha lugar no prazo de trinta dias 
contados da data da recepção da comunicação 
do presidente do conselho de administração.      

 ARTIGO SÉTIMO 

(Prestações suplementares e suprimentos) 

Um) Podem ser exigidas aos sócios 
prestações suplementares de capital e/ou 
prestações acessórias na proporção das suas 
respectivas participações sociais, até ao valor 
máximo de quinhentos e oitenta e cinco milhões 
de meticais, ficando os sócios obrigados nas 
condições, prazos e montantes estabelecidos 
em assembleia geral.

Dois) Os sócios podem prestar suprimentos 
à sociedade, nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral, sob proposta 
do conselho de administração.

Três) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO OITAVO

(Divisão, transmissão, oneração                               
e alienação de quotas)

Um) A transmissão de quotas entre os 
sócios e terceiros está sujeito ao direito de 
preferência.

Dois) A cessão, total ou parcial, de quotas 
à terceiros, bem como a constituição de 
ónus ou encargos sobre as mesmas, deve ser 
aprovada por deliberação dos sócios tomada 
em assembleia geral e fica condicionada ao 
exercício do direito de preferência da sociedade, 
em primeiro lugar, e dos demais sócios, em 
segundo lugar.  

Três) O direito de preferência acima referido 
é exercido pelo valor da quota resultante do 
último balanço ou pelo valor da transmissão 
projectada, qualquer que for o mais baixo, ou 
em caso de desacordo dos sócios em relação ao 
valor da quota, os sócios aceitarão o valor da 
quota que resultar de avaliação realizada por um 
auditor de contas independente e sem qualquer 
relação com a sociedade.

 Quatro) O sócio que pretenda alienar a 
sua quota informará a sociedade e os demais 
sócios, com o mínimo de trinta dias de 
antecedência, através de carta registada 
ou outro meio de comunicação que deixe 
prova escrita, dando a conhecer o projecto 
de transmissão e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Cinco) A sociedade deverá exercer o 
respectivo direito de preferência em relação 
à transmissão no prazo máximo de quarenta e 
cinco dias, e os demais sócios deverão exercer 
os respectivos direitos de preferência no prazo 
de quinze dias, a contar da data da recepção da 
comunicação referida no número anterior.
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Seis) Na eventualidade de existirem dois ou 
mais sócios interessados em exercer o direito de 
preferência, a quota será transferida numa base 
pro rata das respectivas quotas.

Sete) No caso de nem a sociedade nem 
os restantes sócios pretenderem exercer o 
mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente. 

Oito) É nula qualquer divisão, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

A sociedade apenas poderá amortizar quotas, 
nos casos de exclusão ou exoneração de sócio. 

ARTIGO DÉCIMO

(Morte ou incapacidade dos sócios)

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais, administração                        
e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o conselho fiscal 
ou fiscal único. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social da sociedade 
ou em qualquer outro local a ser definido pela 
mesma na sua primeira reunião, uma vez por 
ano, nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício, para apreciação do balanço e 
aprovação das contas referentes ao exercício 
anterior, bem como para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade e para a qual haja sido convocada e, 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada, por iniciativa do presidente da 
mesa ou a requerimento do conselho de 
administração, pelo conselho fiscal ou fiscal 
único ou dos sócios que representem pelo 
menos sessenta e seis por cento do capital social, 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para a qual tenha sido 
convocada.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
deverão ser convocadas por meio de carta 

registada com aviso de recepção, expedida 
aos sócios com uma antecedência mínima de 
quinze dias em relação à data da reunião, salvo 
nos casos em que sejam legalmente exigidas 
quaisquer outras formalidades ou estabeleçam 
prazo maior.

Três) Todas as convocatórias deverão 
especificar a firma, a sede e número de registo 
da sociedade, o local, data e hora da reunião, a 
espécie de reunião, assim como, um sumário das 
matérias propostas para a discussão que será a 
ordem dos trabalhos.

Quatro) Serão válidas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto.

Cinco) Os sócios podem deliberar sem 
recurso à assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido dos seus votos, 
em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Quórum constitutivo)

Um) A assembleia geral constituir-se-á 
validamente se quando estiverem presentes ou 
representados os sócios detentores de quotas 
representativas de, pelo menos, sessenta e seis 
por cento do capital social, sem prejuízo do 
disposto na lei. 

Dois) Se numa reunião da assembleia 
geral não estiver reunido o quórum necessário 
decorridos trinta minutos após a hora marcada 
para o seu início, essa reunião deverá ser adiada 
para uma data entre quinze a trinta dias da data 
inicialmente prevista, sujeito ao envio de uma 
notificação escrita com aviso de recepção com 
antecedência de dez dias aos sócios ausentes na 
reunião adiada, a mesma hora e no mesmo local 
a menos que o presidente da mesa estipule uma 
hora e local diferente incluída na notificação 
aos sócios.

Três) Se dentro de trinta minutos após 
a hora marcada para a referida segunda 
reunião o quórum não estiver reunido, a 
reunião da assembleia geral realizar-se-á 
independentemente do número de sócios 
presentes ou representados, podendo estes 
decidir quanto às matérias da ordem de 
trabalhos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Competências)

Um) Sem prejuízo das competências 
previstas na lei e nos presentes estatutos, 
compete à assembleia geral:

a) Aprovar o relatório da administração 
e as contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 

resultados, bem como o parecer 
do conselho fiscal ou fiscal único 
sobre as mesmas e deliberar sobre 
a aplicação dos resultados do 
exercício; 

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da assembleia geral, os 
administradores e os membros do 
conselho fiscal ou fiscal único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social;

e) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações suplementares;

f) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade; 

g) Deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da sociedade;

h) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal, compreendidos 
na competência de outros órgãos da 
sociedade;

i) Aprovação de suprimentos bem como 
os seus termos e condições;

j) Contratação de empréstimos de valor 
superior a um milhão de dólares 
norte americanos;

k )  Nomeação e  a  aprovação de 
remuneração dos membros do 
conselho de administração, do 
conselho fiscal ou fiscal único e de 
um auditor externo;

l) Aprovação das contas finais dos 
liquidatários; e

m) Outros assuntos que estejam referidos 
na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Os sócios terão o direito de consultar 
todos os documentos da sociedade, antes das 
reuniões das assembleias gerais, nos termos 
e para os efeitos do que a esse respeito, se 
encontra estabelecido no Código Comercial. 
No caso, porém, de ser requerida pelos sócios, 
informação escrita sobre a gestão da sociedade e 
ou sobre qualquer operação social em particular, 
poderá a sociedade, no caso de o conselho de 
administração entender que a revelação de tal 
informação poderá influenciar o sucesso da 
operação, recusar a consulta e ou a revelação da 
informação, até ao momento em que a operação 
em questão se mostre concluída.   

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Representação em assembleia geral) 

Um) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleia gerais por qualquer outra pessoa 
física, nos termos legalmente permitidos, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
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física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

Três) As decisões da assembleia geral 
deverão ser reduzidas a escrito e lavradas em 
livro de actas e assinadas por todos os sócios ou 
seus representantes que nela tenham participado 
ou as deliberações poderão constar de acta 
lavrada em documento avulso, devendo neste 
caso as assinaturas do sócios ser reconhecidas 
notarialmente.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Votação)

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria qualificada dos 
votos dos sócios presentes e/ou representados 
correspondente a sessenta e seis por cento do 
capital social da sociedade.

Dois) Os sócios podem votar por intermédio 
de representante constituído por procuração 
escrita, e não será válida, quanto às deliberações 
que importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação.

Três) A cada duzentos e cinquenta meticais 
do valor nominal da quota corresponde a um 
voto. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Administração e representação)

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho 
de administração composto por cinco 
administradores a serem eleitos pela assembleia 
geral. 

Dois) O conselho de administração será 
composto por representantes de todas sócias, 
designadamente, por dois membros indicados 
pela sócia independent Petroleum Group Sak, 
Kuwait por dois membros indicados pela 
sócia Petrogal Moçambique, Limitada, e por 
um membro indicado pela SPI - Gestão e 
Investimentos, SARL.

Três) Os administradores são eleitos por 
um período de três anos renováveis, livremente 
revogável pelos sócios, podendo ser eleitas 
pessoas estranhas à sociedade, sendo dispensada 
a prestação de qualquer caução para o exercício 
do cargo. 

Quatro) Os administradores da sociedade 
designarão, entre si, aquele que exercerá 
as funções de presidente do conselho de 
administração. 

Cinco) Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções.

Seis) O administrador da sociedade que 
tenha um qualquer interesse directo ou indirecto 
no contrato ou acordo a celebrar pelo ou em 
nome da sociedade deverá informar numa 
reunião do conselho de administração a natureza 
e tal potencial conflito de interesses.

Sete) Os administradores não terão direito 
à remuneração, ou outro tipo de reembolso 
em caso de viagem ou outro tipo de despesas 
incorridas no exercício das suas funções como 
administrador, a não ser que o conselho de 
administração decida de outra forma.

Oito) O presidente do conselho de 
administração não tem voto de qualidade em 
caso de impasse nas decisões tomadas pelo 
conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências do conselho                                   
de administração) 

Compete o conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão da 
Sociedade e realizar todos os actos necessários 
a boa prossecução do seu objecto social de 
acordo com o previsto nestes estatutos e na lei 
compreendendo esses poderes nomeadamente 
os de:

a) Submeter à assembleia geral quaisquer 
recomendações sobre matérias 
que devam ser deliberadas pela 
mesma; 

b) Celebrar quaisquer contratos de 
gestão corrente da sociedade, 
incluindo os necessários para 
contrair empréstimos dos bancos 
que normalmente lidam com a 
sociedade, bem como oferecer 
garantias por quaisquer garantias 
mutuadas nos limites estabelecidos 
pela assembleia geral;

c) Submeter à aprovação da assembleia 
geral quaisquer propostas de planos 
estratégicos, planos de aumento 
de capital social, de transferência, 
cessão, venda ou outra forma de 
alienação de bens e/ou negócio da 
sociedade;  

d) Submeter à aprovação da assembleia 
geral os relatórios anuais e as 
demonstrações financeiras da 
sociedade bem como os planos 
anuais de operações e de orçamentos, 
em conformidade com os planos 
de desenvolvimento e o acordo 
parassocial;

e) Deliberar sobre a compra de acções e/
ou quotas e obrigações em quaisquer 
outras sociedades;

f) Designar o director geral e conferir-lhe 
os poderes para actuar em nome da 
sociedade;

g) Deliberar sobre a constituição 
de empresas participadas pela 
sociedade e/ou na aquisição de 
participações noutras empresas;

h) Submeter para aprovação da assembleia 
geral a forma de distribuição de 
dividendos, nomeadamente no que 
diz respeito, à criação, investimento, 
contratação e capitalização de 

reservas que não a reserva legal, bem 
como o montante dos dividendos a 
distribuir aos sócios, de acordo com 
os princípios estabelecidos pelos 
sócios no acordo parassocial; 

i) Celebrar contratos de empréstimo 
bem como onerar a sociedade em 
valores não superiores aos limites 
estabelecidos no número um alínea 
j) do artigo décimo quarto; 

j) Definir os planos de desenvolvimento 
da sociedade;

k) Dar início ou acordar na deliberação 
de qualquer disputa, l i t ígio, 
arbitragem, ou outro procedimento 
judicial com qualquer terceira 
parte, relativamente a matérias com 
relevância para o desempenho das 
actividades da sociedade;

l) Gerir quaisquer outros negócios 
nos termos determinados nestes 
estatutos e na lei aplicável;

m) Representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente;

n) O conselho de administração poderá, 
por acta da reunião do órgão, sem 
prejuízo da lei ou dos presentes 
estatutos, delegar num ou demais 
dos seus membros a totalidade ou 
parte dos seus poderes;

o) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as propostas de aquisição, 
hipoteca, penhor, alienação, cessão, 
transferência ou alienação de 
qualquer activo da sociedade;

p) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as propostas de transmissão 
de qualquer bem ou lucros da 
sociedade;

q) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as propostas de nomeação ou 
de alteração de representantes e 
assinantes de contas da sociedade 
junto dos bancos comerciais;

r) Celebrar qualquer acordo relativo 
a patentes, marcas registadas, 
direitos autorias, know-how, 
segredos comerciais e outros 
direitos de propriedade industrial ou 
tecnologia, pertencente à sociedade 
ou às sócias;

s) Estruturar, aceitar ou avalizar 
quaisquer letras de câmbio ou 
notas promissórias por conta da 
sociedade, excepto na gestão diária 
da sociedade; 

t) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as propostas de entrada em 
qualquer joint venture com qualquer 
entidade, sociedade, ou outra forma 
de acordo de agência ou contrato de 
representação.
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ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competências do presidente do conselho 
de administração)

O presidente do conselho de administração 
tem as seguintes competências:

a) Convocar e presidir as reuniões do 
conselho de administração;

b) Assegurar o cumprimento e execução 
das deliberações do conselho 
de administração bem como de 
quaisquer outras responsabilidades 
que lhe sejam atribuídas nos 
presentes estatutos. 

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Convocação de reuniões do conselho                  
de administração)

Um) O conselho de administração reunir-
se-á sempre que seja necessário para os 
interesses da sociedade e pelo menos quatro 
vezes por ano, sendo convocado pelo presidente 
do conselho de administração ou a pedido de 
dois administradores.

Dois) As convocações deverão ser feitas por 
escrito, por forma a serem recebidas por todos 
os administradores, com um mínimo de quinze 
dias de antecedência relativamente à data das 
reuniões, a não ser que o prazo mais curto seja 
decidido entre administradores. 

Três) A convocatória deverá incluir a data, 
local e ordem dos trabalhos, bem como ser 
acompanhada de todos os elementos necessários 
para a tomada de deliberações quando seja esse 
o caso. As reuniões podem realizar-se mediante 
conferência telefónica ou video-conferência.

Quatro) Exceptuam-se dos números 
anteriores as reuniões em que se encontrem 
presentes ou devidamente representados todos os 
administradores, caso em que serão dispensadas 
quaisquer formalidades de convocação. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Quórum constitutivo)

Um) As reuniões do conselho de administração 
serão consideradas validamente constituídas 
se nelas tiverem presentes ou representados 
pelo menos quatro administradores dos quais, 
dois dos administradores indicados pela 
Independent Petroleum Group Sak, Kuwait 
e dois dos administradores indicados pela 
Petrogal Moçambique, Limitada estejam 
presentes ou devidamente representados.

Dois) Qualquer administrador, estando 
temporariamente impedido de participar nas 
reuniões do conselho de administração poderá 
fazer-se representar por qualquer pessoa física, 
mediante simples carta, email ou telefax dirigida 
ao presidente do conselho de administração, 
podendo o mandatário representar mais do que 
um administrador na mesma reunião.

Três) No caso do quórum não estar constituído 
a reunião deverá ser adiada por um prazo não 

superior a oito dias úteis. A notificação do 
adiamento será entregue e qualquer número 
de administradores presentes ou representados 
nessa mesma reunião será suficiente para se 
considerar o quórum reunido, desde que tal 
reunião ocorra na sede social ou por meio de 
conferência telefónica ou video conferência.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Quórum deliberativo)

Um) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas pelos votos de 
pelo menos quatro administradores presentes 
ou devidamente representados e o presidente 
do conselho de administração não tem voto de 
qualidade.

Dois) Cada membro do conselho de 
administração tem direito a um voto.

Três) As deliberações do conselho de 
administração constarão de acta lavrada 
em livro próprio, devendo identificar os 
administradores presentes e representados, as 
deliberações que forem tomadas, assim como 
serem assinadas por todos os administradores 
presentes ou representados, ou em folha solta 
ou em documento avulso devendo, neste último 
caso, a assinatura dos administradores presentes 
ser reconhecida notarialmente.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Director -geral)

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director- geral.

Dois) O director -geral deverá actuar nos 
termos dos poderes e limites das competências 
que lhe hajam sido conferidos pelo conselho de 
administração.

Três) O director -geral tem as seguintes 
responsabilidades:

a)  Gerir e controlar as despesas 
operacionais, de acordo com o 
estabelecido no orçamento anual;

b)  Executar contratos decorrentes do 
curso normal da actividade da 
empresa;

c)  Qualquer outra responsabilidade 
a t r ibuída  pe lo  conselho de 
administração.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se pela:

a) Assinatura conjunta de quaisquer dois 
administradores, desde que um 
deles seja um dos administradores 
indicados pela sócia Independent 
Petroleum Group Sak, Kuwait e o 
outro seja um dos administradores 
indicados pela sócia Petrogal 
Moçambique, Limitada;

b) Assinatura do director geral nos termos 
e limites das competências que 
lhe tenham sido atribuídas pelo 
conselho de administração; e

c) Assinatura de um mandatário dentro 
dos limites e termos dos poderes 
que lhe hajam sido conferidos.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

 (Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios da 
sociedade será exercida por um conselho fiscal 
ou um fiscal único, eleitos por deliberação da 
assembleia geral, que se manterá em funções 
até à assembleia geral ordinária seguinte, sem 
prejuízo da sua reeleição.

Dois) O fiscal único deve ser um auditor de 
contas ou uma sociedade de auditores de contas 
devidamente habilitada.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO 

(Composição do conselho fiscal)

Um) Caso a assembleia geral delibere eleger 
um conselho fiscal, este será composto por três 
membros efectivos e um suplente, eleitos pela 
assembleia geral, que também designará de 
entre eles o respectivo presidente.

Dois) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do conselho fiscal deverão ser 
auditores de contas ou sociedades de auditores 
de contas devidamente habilitadas.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO 

(Funcionamento do conselho fiscal)

Um) O conse lho  f i sca l ,  r eúne-se 
trimestralmente e sempre que convocado 
pelo seu presidente, pela maioria dos seus 
membros ou pelo conselho de administração 
mediante convocação verbal ou por escrito e 
sem quaisquer formalidades no que respeita a 
pré-aviso.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
e deliberar validamente é necessária a presença 
da maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local indicado no respectivo 
aviso convocatório.

Cinco) O conselho fiscal e o conselho de 
administração sempre que o interesse social 
assim o exija poderão ter reuniões conjuntas 
para discussão das actividades da sociedade 
mantendo cada órgão a sua autonomia.

Seis) O exercício das funções de membro 
não será caucionado. 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Actas do conselho fiscal)

As actas das reuniões do conselho fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e as 



608 — (52)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 18

respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo conselho fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Auditoria externa)

A assembleia geral designará uma empresa 
profissional de auditoria registada em 
Moçambique para efectuar auditoria externa 
das demonstrações financeiras da sociedade, 
devendo apresentar o seu relatório e opiniões ao 
conselho de administração ao conselho fiscal ou 
ao fiscal único e à assembleia geral. 

CAPÍTULO IV

Exercício e aplicação de resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

 ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Resultados) 

Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento serão afectos à 
constituição ou reintegração do 
fundo de reserva legal, enquanto 
este não se encontrar realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; 

b) Setenta e cinco por cento dos lucros 
líquidos serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das respectivas 
participações sociais e;

c) A aplicação do lucro remanescente será 
objecto de decisão da assembleia 
geral no final de cada exercício.

CAPÍTULO V

Dissolução e liquidação da sociedade 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
dos sócios que representem mais de sessenta e 
seis por cento do capital social da sociedade. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

 Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral.

Aquacor. Mz , Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por deliberação tomada em assembleia geral 
da sociedade Aquacor. Mz, Limitada, foi 
unanimemente acordado e decidido a cessão de 
quotas, entrada de novos sócios e alteração das 
formas de vinculação da sociedade.  

 Em consequência das deliberações tomadas 
nesta assembleia, alteram-se os artigos quarto e 
sétimo da sociedade que passa a ter a seguinte 
redacção: 

............................................................

ARTIGO QUARTO

Deliberação de quotas

  O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte e cinco 
mil meticais, que equivale a cem porcento 
correspondente,  a um única  quota pertencente  
único sócio Alexandre Luiz Fumo.

Está conforme.
Maputo, vinte e cinco  de Fevereiro de  dois 

mil e catorze. — A Técnica, Ilegível.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Disposições finais)

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete  de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Está conforme.

Maputo, dezoito de Fevereiro de dois mil                  
e catorze. — O Técnico, Ilegível.



FAÇA OS SEUS TRABALHOS GRÁFICOS NA INM, E. P. NOVOS            
EQUIPAMENTOS  NOVOS  SERVIÇOS  DESIGN GRÁFICO                                

AO  SEU  DISPOR

Imprensa Nacional de Moçambique, E. P.  – Rua da Imprensa, n. º 283 – Tel: + 258 21 42 70 21/2 – Cel.: + 258 82 3029296,  Fax: 258 324858 ,       C.P.  275,  
e-mail: imprensanac@minjust.gov.mz  – www.imprensanac.gov.mz

Nossos serviços:

— Maketização, Criação 

    de Layouts e Logotipos;

— Impressão em Off-set 

     e Digital;

— Encadernação e Restauração    

      de Livros;

— Pastas de despachos, 

    impressos e muito mais!

Preço das assinaturas do Boletim da República para
o território nacional (sem porte):

—  As três séries por ano ............................... 10.000,00MT  
— As três séries por semestre .........................  5.000,00MT

Preço da assinatura anual:

Séries 
I ......................................................................   5.000,00MT
II .....................................................................   2.500,00MT
III ....................................................................  2.500,00MT

Preço da assinatura semestral:
I .......................................................................  2.500,00MT
II ......................................................................  1.250,00MT
III ...................................................................... 1.250,00MT

Delegações:  
Beira —Rua Correia de Brito, n.º 1529 – R/C      
             Tel.: 23 320905  
                Fax: 23 320908

Quelimane — Rua Samora Machel,  n.º 1004, 
  Tel.: 24 218410  Fax: 24 218409

Brevemente  em Pemba.



Preço — 35,00 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.
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